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conjuntos de salas de dimensões médias, dotadas de banheiros privativos, inclusive 
copa. Geralmente com número reduzido de vagas de estacionamento por unidade. Hall 
de entrada não necessariamente amplo, dotado de portaria e elementos decorativos 
simples. Quando existentes, os elevadores são de padrão médio. Áreas externas 
com recuos mínimos e em geral ajardinadas. Fachadas com aplicação de pastilhas, 
texturas ou equivalentes e caixilhos de ferro, de alumínio ou similar observando vãos 
de dimensões médias. 

Caracterizam-se pela utilização de itens construtivos e acabamentos de qualidade, 
mas padronizados e fabricados em escala comercial, tanto nas áreas privativas, como 
nas de uso comum, tais como:

Pisos: cerâmica, ardósia, carpete ou similar, de padrão comercial.

Paredes: pintura látex sobre massa corrida ou gesso, azulejo, pastilha cerâmica ou 
similar nas áreas molhadas. 

Revestimento de forros: pintura sobre a própria laje com massa corrida ou gesso, 
podendo ocorrer rebaixamento com painéis.

Instalações elétricas: distribuição básica, com de pontos de luz e tomadas em 
quantidade satisfatória para permitir alguma flexibilização no uso dos espaços. Em 
geral não possuem sistema de ar condicionado central, sendo previsto local para 
colocação de aparelho individual.

3.4.5 Padrão E - Baixo

Edificações com até quatro pavimentos, sem elevador, executadas obedecendo 
à estrutura convencional e arquitetura interior e exterior simples. Os andares, 
subdivididos em salas com dimensões reduzidas, possuem banheiros que podem 
ser privativos ou coletivos, contendo apenas instalações básicas e metais de modelo 
simples. Hall e corredores de larguras reduzidas, geralmente sem portaria, podendo o 
térreo apresentar destinações diversas, tais como salões ou lojas. Normalmente com 
poucas vagas de estacionamento. Fachadas com tratamento arquitetônico simples, 
normalmente pintadas a látex sobre emboço ou reboco, podendo ocorrer, na principal, 
aplicação de pastilhas, ladrilhos ou equivalentes e caixilhos comuns fabricados com 
material simples e vãos de pequenas dimensões.

Caracterizam-se pela utilização de itens construtivos básicos e acabamentos simples 
e econômicos, de qualidade inferior, tanto na área das unidades como nas de uso 
comuns, tais como:

Pisos: cerâmica comum, taco, vinílico ou forração.

Paredes: pintura látex comum sobre emboço ou reboco, com barra impermeável 
(cerâmica ou pintura) nas áreas molhadas, nas áreas comuns e nas escadarias. 

Forros: pintura sobre emboço e reboco na própria laje ou sobre placas de gesso.

Instalações elétricas: sumárias com número mínimo de pontos de luz, interruptores e 
tomadas, utilizando componentes comuns.

3.4.6 Padrão F - Popular

Edificações com dois a quatro pavimentos, executadas obedecendo à estrutura 
convencional e sem preocupação com a funcionalidade ou o estilo arquitetônico. Não 
possuem elevador e normalmente não dispõem de espaço para estacionamento. Os 
andares usualmente são subdivididos em salas com dimensões reduzidas, geralmente 
dotadas de banheiros coletivos no andar, com instalações sumárias e com aparelhos 
sanitários básico, de modelos simples. O térreo pode apresentar destinações diversas, 
tais como salões, oficinas ou lojas, sendo o acesso aos andares superiores feitos 
através de escadas e corredores estreitos, geralmente sem portaria. Fachadas sem 
tratamento arquitetônicas, normalmente pintadas a látex sobre emboço ou reboco, 
combinadas com caixilhos do tipo econômico, fabricados com material de qualidade 
inferior.

Caracterizam-se pela utilização de poucos acabamentos, tanto nas áreas privativas 
como nas de uso comum, tais como:

Pisos: cerâmica comum, taco, forração, caco de cerâmica ou até cimentado liso.

Paredes: pintura látex sobre emboço ou reboco, podendo dispor de barra impermeável 
nas áreas molhadas e, eventualmente, nas áreas de circulação e escadarias. 

Forros: pintura sobre emboço e reboco na própria laje.

Instalações elétricas: sumárias, com número mínimo de pontos de luz, interruptores e 
tomadas, utilizando componentes comuns. 

3.5 - DESCRIÇÕES ANALÍTICS DE EDIFICAÇÕES TIPO GALPÃO, GALPÃO RÚSTICO, 
BARRACÃO E SEMELHANTES

3.5.1 Padrão C - Alto

Arquitetura: projeto arquitetônico completo, resultante tanto da preocupação com o 
estilo e forma, quanto no caso de indústria, de sua conciliação harmônica com os 
demais projetos de engenharia; projeto paisagístico; fechamento lateral em alvenaria, 
fibrocimento; chapas perfiladas de alumínio; pré-moldadas; concreto aparente, 
esquadrias de ferro; alumínio ou alumínio anodizado; cobertura com telhas de 
fibrocimento ou alumínio.

Estrutura de grande porte, arrojada de concreto armado ou metálica; no caso de 
indústria, resultante de projeto integrado de engenharia (civil, mecânica, elétrica, etc.); 
estrutura de cobertura constituída por peças de grandes vãos tais como: treliças, 
arcos, vigas pré-moldadas de concreto protendido ou vigas de concreto armado 
moldadas “inloco” e:

Revestimentos: paredes rebocadas, massa fina parcial, azulejos nas áreas úmidas; 
pisos de concreto, cerâmicos; sintéticos, industriais (resistentes à abrasão e aos 
agentes químicos); eventual presença de forro; pintura a látex, resinas ou similar. 

Instalações hidráulicas, sanitárias e elétricas: completas, compatíveis com o tamanho 
e o uso da edificação: resultantes de projetos específicos.

Outras dependências: instalações independentes, de alto padrão para atividades 
administrativas e com mais as seguintes dependências: almoxarifado, vestiário, 
refeitório, área de circulação de pessoas e/ou veículos, pátio para estacionamento de 
veículos comerciais e/ou de visitantes; eventuais plataformas para carga e descarga 
de matérias-primas e/ou produtos acabados.

Instalações gerais: casa de força, instalações hidráulicas de combate a incêndio e 
eventual instalação para equipamentos ar condicionado central.

Instalações especiais (somente para indústrias): estação de tratamento de água e/
ou esgoto ou resíduos, reservatório enterrado ou semi-enterrado, fornos, instalações 
frigoríficas, balança para caminhão, etc.

3.5.2 Padrão D – Normal

Arquitetura: projeto simples; fechamento lateral em alvenaria de tijolos, blocos ou 
fibrocimento; esquadrias de madeira ou ferro; normalmente com cobertura de telhas 
de fibrocimento ou barro.

Estrutura visível (elementos estruturais identificáveis) normalmente de porte médio, 
de concreto armado, ou metálica; estrutura de cobertura constituída por treliças 
simples de madeira ou metálicas, além das seguintes características:

Revestimentos: paredes rebocadas, pisos simples ou de concreto, cimentados ou 
cerâmicos; presença parcial de forro; pintura a cal ou látex.

Instalações hidráulicas e elétricas de qualidade média, adequada às necessidades 
mínimas; sanitários com poucas peças.

Outras dependências: pequenas divisões para escritórios; eventualmente com 
refeitório e vestiário.

Instalações diversas: casa de força, instalações hidráulicas para combate a incêndio, 
instalações frigoríficas.

3.5.3 Padrão E - Baixo

Edificação de arquitetura simples, podendo ter divisões internas para escritórios, 
mezaninos ou outras dependências. Projetados para vãos de proporções médias, 
em geral até dez metros, em estrutura metálica, de concreto ou de madeira, com 
fechamentos com alvenaria de tijolos ou blocos de concreto. Coberturas de telhas 
de barro ou de fibrocimento sobre tesouras de madeira ou metálicas, geralmente 
sem forro. Fachadas normalmente pintadas a látex sobre emboço ou reboco, ou sem 
revestimentos.

Caracterizam-se pela utilização de poucos acabamentos, tais como:

Pisos: concreto, eventualmente estruturado, podendo ter revestimento de cerâmica 
comum ou caco de cerâmica.

Paredes: pintura a látex, podendo apresentar barras impermeáveis e azulejos comuns 
nos banheiros.

Instalações hidráulicas: simples e dotadas apenas dos equipamentos básicos, 
compatíveis com o uso da edificação.

Instalações elétricas: econômicas e aparentes.

Esquadrias: madeira, ferro ou de alumínio.

3.5.4 Padrão F - Modesto

Cobertura de telhas de barro, metálicas ou fibrocimento apoiadas sobre peças 
simples de madeira ou de concreto pré-moldado em pequenos vãos; sem forro; 
sem fechamentos laterais; piso em concreto, cimentado ou de brita, em geral com 
revestimentos simples. Podem utilizar como apoio, muros ou paredes de outras 
edificações.

ANEXO IV

ANEXO MAPA 01: VALORES UNITÁRIO M² DE TERRENO COMPLEMENTAR DESCRITIVO 
DO ANEXO II 

ANEXO MAPA 02: MAPA DO ZONEAMENTO FISCAL 

PARÂMETRO PARA APLICAÇÃO DO FATOR GLEBA

.

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 522 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO, POR 
MEIO DA FATURA DE ÁGUA/ESGOTO, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 043/97, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cobrar na fatura de consumo 
de serviços público de abastecimento de água, a Taxa de Coleta de Lixo criada pelo 
art. 308 e seguintes da Lei Complementar nº 043/97 – Código Tributário Municipal 
-CTM, mediante convênio com a concessionária do serviço público municipal de água 
e esgoto sanitário. 

§ 1º O documento de cobrança mensal da Taxa de Coleta de Lixo na fatura de 
consumo de serviço público de abastecimento de água deve destacar individualmente 
os valores e os elementos essenciais de cálculos da taxa, tarifas e outros preços 
públicos lançados para cada serviço. 

§ 2º Inexistindo ligação ativa de água e/ou esgoto sanitário ao imóvel beneficiado pelo 
serviço público de coleta de lixo domiciliar, a cobrança da Taxa de Coleta se Lixo será Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 330036003600390034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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efetuada diretamente pela Prefeitura Municipal, mediante Documento de Arrecadação 
de Tributos Municipais - DAM emitido pela Secretaria Municipal de Fazenda-SMF. 

§ 3º A qualquer tempo o sujeito passivo da Taxa de Coleta de Lixo pode solicitar em 
formulário disponibilizado na plataforma de atendimento virtual da concessionária 
de serviço público de abastecimento de água e da Prefeitura Municipal, cobrança da 
Taxa em separado da fatura de consumo dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, quando então a Taxa será cobrada diretamente pela Secretaria 
Municipal de Fazenda - SMF, em Documento de Arrecadação de Tributos Municipais- 
DAM. 

Art. 2º A Taxa de Coleta de Lixo cobrada mensalmente na fatura de consumo de 
serviço público de abastecimento de água ou diretamente pela Secretaria Municipal 
de Fazenda mediante Documento de Arrecadação Municipal - DAM, pode ser adimplida 
por pagamento em quota única com desconto de até 10% (dez por cento), mediante 
opção do contribuinte, conforme dispuser Decreto Municipal a ser editado anualmente 
dispondo sobre o lançamento, a cobrança e a forma de seu recolhimento.

§ 1º Aos imóveis edificados em que o lixo domiciliar é coletado 3 (três) vezes por 
semana, a taxa de coleta será de R$ 10,60 (dez reais e sessenta centavos) ao mês e, 
aos que são coletados 6 (seis) vezes por semana, será cobrada uma tarifa no valor de 
R$ 21,20 (vinte e um reais e vinte centavos) por mês. 

§ 2º O valor da Taxa de Coleta de Lixo não adimplido pelo contribuinte até a data 
do vencimento, pode ser parcelado em até 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas e 
está sujeito a incidência de juros, multa e atualização monetária nos termos da Lei 
Complementar nº 043/97 – Código Tributário Municipal – CTM. 

Art. 3º Os §§ 1º e 2º, do art. 309, da Lei Complementar nº 043/97 – Código Tributário 
Municipal - CTM, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 309 (...)

§ 1º Pode ser contribuinte da Taxa de Coleta de Lixo, a pessoa que, não sendo 
o proprietário, detentor do domínio útil ou possuidor, esteja ocupando o imóvel 
beneficiado pelo serviço de coleta de lixo, desde que identificado pelo proprietário ou 
pela Prefeitura no Cadastro Fiscal do Município. (NR)

§ 2º A alteração do Cadastro Fiscal, conforme previsto no parágrafo anterior, será 
utilizada para o lançamento da Taxa no mês seguinte ao da alteração cadastral.” (NR) 

Art. 4º O art. 311, da Lei Complementar nº 043/97 – Código Tributário Municipal - CTM, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 311. Cabe à Prefeitura Municipal, mediante cobrança de Taxa de Coleta de Lixo, 
remover quaisquer resíduos sólidos, desde que acondicionados em recipientes de até 
200 (duzentos) litros ou 50 (cinquenta) quilos por período de 24 horas e conforme o 
Zoneamento de Frequência da Coleta de Lixo, à exceção dos especificados nos arts. 
315 e 316 desta Lei Complementar.” (NR) 

Art. 5º O caput e § 4º do Art. 313, da Lei Complementar nº 043/97 – Código Tributário 
Municipal - CTM, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 313. A Taxa de Coleta de Lixo tem como base de cálculo o custo do serviço de 
coleta realizado no período de janeiro a dezembro do ano anterior ao da cobrança, 
rateado entre os contribuintes definidos no artigo 309, cujos imóveis estejam 
localizados em vias ou logradouros públicos atendidos pelo serviço. (NR) 

(...) 

§ 4º O lançamento e a forma de recolhimento da Taxa de Coleta de Lixo serão 
regulamentados por Decreto do Executivo Municipal. (AC) 

Art. 6º O art. 314, da Lei Complementar nº 043/97 – Código Tributário Municipal - CTM, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 314. Considera-se ocorrido o fato gerador da Taxa de Coleta de Lixo o último 
dia de cada mês, devendo ser cobrada, mensalmente, a partir do primeiro dia do mês 
seguinte ao da ocorrência do fato gerador, conforme definido em regulamento. (NR) 

Art. 7º O art. 315, da Lei Complementar nº 043/97 – Código Tributário Municipal - CTM, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 315 (...) 

(...) 

II - móveis, utensílios, sobras de mudanças e outros similares, cujo volume exceda o 
limite de 200 (duzentos) litros; 

III - restos de limpeza e podação que exceda o volume de 200 (duzentos) litros; IV - 
resíduo sólido domiciliar, cuja produção exceda o volume de 200 (duzentos) litros ou 
50 (quarenta) quilos por período de 24 horas; (NR) 

(...)” 

Art. 8º Fica acrescido o inciso II-A, ao art. 362, da Lei Complementar nº 043, de 23 de 
dezembro de 1997, com a seguinte redação:

“Art. 362 (...) 

(...) 

II-A - Da Taxa de Coleta, Remoção, Tratamento e Destinação Final de Lixo: (AC)

a) os imóveis onde residem pessoas beneficiadas com isenção de tarifa de água, 
conforme cadastro de isentos dessa tarifa mantido pela concessionária de serviços 
públicos de água e esgoto sanitário. (AC)

b) todos os beneficiários de que trata o inciso II, do art. 362 desta Lei Complementar nº 
043, de 23 de dezembro de 1997 – Código Tributário Municipal – CTM. (AC)

c) (VETADO)

Art. 9º Fica o Poder Executivo obrigado a encaminhar, ao Poder Legislativo Municipal, 
o Plano de Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos, no prazo máximo de 120 (cento 

e vinte) dias após a publicação desta Lei.

Art. 10. Fica isento do pagamento da Taxa de Coleta de Lixo, instituída pela presente Lei, 
o imóvel residencial, pertencente e utilizado para uso próprio, de cegos (as), inválidos 
(as), idosos (as), viúvos (as), aposentados (as), pessoas de baixa renda e beneficiários 
de programas de assistência social, com um único imóvel e com rendimento de até 
03 (três) salários mínimos vigentes na data de lançamento da Taxa de Coleta de Lixo, 
sujeito, entretanto, a análise e concessão pela Secretaria Municipal de Finanças, 
conforme art. 362, inciso II, alínea “b”, conforme dispõe a Lei Complementar nº 043, de 
23 de dezembro de 1997 – Código Tributário Municipal.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, em 30 de dezembro de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

 

DECRETO Nº 9.537 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº 8.577 DE 13 DE AGOSTO DE 2.021, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, que lhe são 
conferidas pelos incisos VI e XXXV, art. 41 da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 150 de 29 de janeiro de 2.007 e 
a Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho de 2.001;

CONSIDERANDO que o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Cuiabá é o 
instrumento para o desenvolvimento e gerenciamento territorial no município, 
estabelecido pela Constituição Federal e normatizado pela Lei Federal n.º 10.257 de 
10 de julho de 2.001;

CONSIDERANDO a obrigação da revisão do Plano Diretor, conforme determinação 
contida no art. 40 § 3.º da Lei Federal n.º 10.527 de 10 de julho de 2.001;

CONSIDERANDO que o organismo da administração municipal responsável pela 
coordenação do processo de revisão do Plano Diretor é o instituto de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano (IPDU);

CONSIDERANDO que para o pleno e harmônico desenvolvimento do processo de 
revisão há que se instituir um Grupo de Trabalho formado por técnicos da área de 
planejamento dos diversos organismos municipais; e 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de atualização do Decreto n.º 8.577 de 13 de 
agosto de 2.021.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão de Acompanhamento do processo 
de revisão do Plano Diretor e Desenvolvimento Urbano de Cuiabá, que trata o art. 1º 
do Decreto nº 8.577 de 13 de agosto de 2.021, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º (...)

I – Juares Silveira Samaniego – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana;

II – Renivaldo Alves do Nascimento – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano;

III – Marcio Alves Puga – Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Urbano;

IV – José Roberto Stopa – Secretaria Municipal de Obras Públicas; 

V – Leonardo de Arêa Leão Monteiro – Secretaria Municipal de Habitação e 
Regularização Fundiária.

§ 1º A Presidência da Comissão de Acompanhamento do processo de revisão do Plano 
Diretor e Desenvolvimento Urbano de Cuiabá será exercido pelo titular da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana. (NR)”

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados sob a égide dos Decretos 
Municipais de nº 5.986, de 04 de abril de 2.016, nº 6.239 de 04 de agosto de 2.017, nº 
8.440 de 27 de maio de 2.021 e n.º 8.577 de 13 de agosto de 2.021.

Art. 3º Todos os trabalhos de revisão do Plano Diretor e Desenvolvimento Urbano 
deverá ser finalizado até o findar do mês de março. 

Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá/MT, 30 de dezembro de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº  9.538  DE 30  DE DEZEMBRO  DE 2022.

 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA TARIFA SOCIAL NO ÂMBITO DO TRANSPORTE 
PÚBLICO COLETIVO URBANO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330036003600390034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




